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/ Lel COwTpLEMENTAR No 037 De 13 de Íeverêiro de 2009.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.' 12
DÉ 31 DE MAIO DE 2002, QUE
REFORMULA E REORGANIZA,
coNFoRME ÉxtGE À coNsTtrutÇAo
FEDERAL E a teetstaçÀo rroiaat
APLICAVEL, O INSTITUTO DE
PREVIDENCIA DOS SERY/DORES, MUNICIPAIS DE CAMPINA GRANDE _
tPsEM. uNtFtca A LEG|SLAÇÀ)
REGEDoRA DAQUELE INSTITUT, E DÁ
ourRAs pRovtDÊNctAs_

ESTADO DA PARAIBA
o Â§Í1 tlÍ,t'Í'

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber

que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 1'. O ncso I do ari 35 da Le Ccmpenenia n " t2 dê -11 .le

malo de 2002 e a teraÇões poste|ores passa a vioorâr con a segLr ntê reCaÇão

Ai(. 35

ll - de uma contribuição patronat mensal do MunicÍpio. incluídas

suas autarquiâs e fundações, definida na reavaliação atuarial
igual a 16-'l7ok (dezesseis inleiros ê dezessete décimos
percentuais) calculadâ sobre a remuneração de conirilluição
dos segurados ativos, compreendeodo 11,67ak (onze inteiros e

sêssenta ê sete décimos percêntuais) relativo ao custo norma! e
4,5% (quatro ê meio por cento) refeÍentes à alíquota de custo
espêcial.
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Art 2'. Fica acrescentado ao artgo 35 da Let Complementar n'12
r: :- ::'.ê o Ce 2002 o segulnte parágraío único

Parágrafo Único. O déficit do custo especial sêrá Íinanciado nos

termos do inciso X, Anexo I, da Portaria n o 4 992, de 05/0211999,

em 420 meses, mediante a arrecadação mensal de 4,5% (quatro e

meio por cênto), sobre a remuneração de contrjbuição dos

servidores vinculados ao IPSEM escalonado nos termos do Anexo I

desta Lei Complernentar.

AÍt 30 Fica homologado o rêlâtório técnico sobre os resultados

da reavaliação atuarial, realizado em AGOSTO/2008.

Art.4'. Esta Le Compemeniar ertTa êfi vgcr Na data cie sLta

pub cação, revogadas as d sposi-cões ern contrà.o

Prefeito
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ESTADO DA PARAIBA
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ANEXO I

EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT ATUARIAL

Folha de Paoamento dos Servidores em etlvlclade 6 370 809 55
lncremênto anual para a AlÍquoiâ

Ano de amortização
0 270 352.372,87
1 4,54% 5 430 .153 62 281 143.061 42
2 5,46% 6 586 564 87 291 425 060.23
3 6A2% I142715 93 301 167 841 ,92

I 898 8,16 98 310 339.071,81
5 r0 054 !78 !3 318 904 438,09
6 9.29'/, I1 21T 10! 0! 326 827 595,29
7 14.25'/, 12 367.244,14 334 070 010,66
I l3 523 371. r S 310 53!.E,l0 32
9 12 16'/" 346.346 788.49

t0 T5 835 633,30 351 291 962 50
11 E 48./" lll !9'l 76.1 36 355 377 7'r 5 E9
12 15 A1L 18.147 895.41 358 552 483 4,1

13 16 00% 19 304 026 46 360 i6l 605 9E

16 95% 20 460 '!57 52 361 947 141A2
15 17,91% 21 616 2AA 57 362 047 ô84 94
16 22172 419 62 360.998 126 42
11 19 83% 23 92E 550 68 358_729 4A3 32
18 2A 19% 25 0E4 6Et 73 355 168 549 39
l9 21,74% 25 240 El2 78 350 237 849 57
2A 22,70% 27 _396 913 84 343.E55 176 71
21 23,66% 28 553 07.1 89 335 933 41212
22 24 62% 29 709 205 94 326 38A.211 22
23 25,58% 30 865 337 C0 3r 5 097 686 90
24 26,53v, 32.421 468 05 301 982 080,06
25 27,49v" 33 177 599 l0 2E6 923 405.76
26 28,45% 34 333 730 111 269 805.079.S5
21 29,41% 35 489 861 21 250 503 523,53

36 615 992,27 22t 331 142.6E
29 31 33% 37 842_123,32 204 816 883,92
30 32 2A'h 38 958 254.37 1TE 119.762.58
3l 33 24% 40 1T4 385,43
32 34 20% 41 270.516 48 1r6 377 308 21

33 35 16% 42 4?6 841 ,53 80 933 2!19 17
34 36 12% 43 582.778.59 42 246 518 53
35 37 07% 44 73E 90! 64 000
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